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Secretirio de Finanças 
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Dr . ALFREDO AUGUSTO RA~!ALHO DE OLI VElRA 
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Secretirio de Oüras e Scrv içus Publicos 
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MINIST~RID DO INTERI OR 

rerr i tório Federal do Amapá 

DECRETO ( P) Nº 1275 de J l de Ou tubm de 1986 

O Govemador do Território Feder a l do Amapá , usando das 
a tribui çÕes que lhe são conferidas pelo arti go 18 , i t em II , 
do Decreto-lei nº Llll , rlc '10 de janeiro de 1969 e tendo em 
vi s~a o que consta do Ofi cio nº 11422/86- SOSP , 

RESOLVE : 

Designar M/\'"DEL DEDDATD QUEIROZ DO CD UlD , Secretário de 
Obras e Serviços PÚblicus deste TerritÓr io, para viajar de 
Macapá , sede de suas ativi dades , até Cal çoene , a f im de re 
a: i?ar inspenção nos serviços que s e real izam naquele 1vlun.:!:_ 
cipio, bem como estudar a vi abi l idade da aber tura de um ra 
mal para dar acesso ao Gari mpo de Lourenço , no dia 22 ri e 
ou cubro do corrente ano . 

Macopá-1\P, em Jl de Outubro de 1986 , 989 da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gove rnador 

1vli!~ISTtRIO DO I •\ITERIDR 

ferri tório Federal do Amapá 

DECRE I O ( P) Nº l29J de 13 de Novembro· de 1986 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuições que lhe são conferidas pelo ar tigo 18 , i tem II, 
do Decreto- l ei nº Lll l, de '18 de janeiro de l 96g , 

RESOLVEL : 

Dr. 
Auditor do Governo do Territ6rio 
JOSÉ VER1SSU!O TAVARES 

Secretár i o de Educação e Cultura 
Prof. JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Dr . 

Dr. 

Dr. 

Secretá=io de Agricultura 
J OÃO ALBERTO RODRIGUES CAPIBERIBE 

Secretár i o de Segurança Pública 
JOÃO FERREIRA DOS SANTOS 

Secretário de Saúde 
ANTONIO CARNEIRO JUNIOR 

Desi gnar J OÃO FERREIRA DOS SANTOS , Secretário de Segura~ 
ça PÚblica do Governo deste TerritÓrio, para viajar de Ma
capá-AP , sede de s uas ativi dades , até o MuniCÍpio de Maza
gão no d~o r:JJ de Novembro do ano em curso, a serviço des ta 
Secretari a . 

Macapá- AP , OJ de Novembro •de 198:5 , 98º da RepÚblica 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

J DMGE NOvA DA COSTA 
Governador 

MHJISTtRID DO I NTERIOR 

Ter ri tÓri o Feder.al do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1294 de ~5 de Novembro de 1986 

e 

O Gove r nado r do TerritÓri o Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são cçmferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decr e to-Lei nº 411 , de '18 de janeiro de 1969 . 

RESOL'JE : 

Designa r JOÃO FERREI RA DOS SANTOS , Secretário de Segura0 
ça PÚblica do Gove rno des t e TerritÓrio, para viajar de Ma
capá- AP, s ede de s uas atividãdes , a té o Munidpio de Ama pá 
no periodo de ')5 à rJ7 de Novembro do ano em curs o, a servi 
ço desta Sec retaria . 

Macapá-AP , 05 de Novembro de 1986 , 989 da RepÚblic<;~ 
4Jº da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Gover nador 

e 
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MINIST(RIO DO INTERIOR 

TerritÓrio Feder~ l do Amap~ 

DECRETJ (P) Nº 1299 de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Feder al do Amapá, usando das 
atri buiçÕes que lhe são conferidas pelo arti go 18 , i tem II , 
do Decreto- lei nº 411, de ~8 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que conste do Oficio nº ~~422/86-SOSP , 

RESOLVE : 

Designar RICARDO OTERO AMOEDO SENIOR , Engenheiro, cÓdi go 
L T-NS-511 ,. classe · "Especial", referência NS-25 , para exer
cer em s ubstituição, o cargo de Secretário de ' Obras e Se r
viç~s PÚblicos do TerritÓrio, du!-an t e o impediment o do res 
pectivo titular , no dia 22 de Outubro do corrente ano. 

Macapá-AP , em 07 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST(RIO DO I NTERIOR 

TerritÓPio Feder al do A~apá 

DECRETO (P) Nº l 30D de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do Terri tÓrio Federal do Ama pá, usando das 
a tri bui ções que lhe são conferidas pel o artigo 18 , i tem II , 
do Decreto-lei nº 411, de 08 de janeiro de ~969 tendo em 
vista o que consta do Processo Nº 2876~ . 002868/86-GABI , 

RESOLVE : 

Conceder aposentadoria, ·de .acordo com os artigos 176 , 
item II e 178 , i t em I , alineá "a" , da Lei nº 1 .711, de 28 
de outub r o de 1952 , com a redação dada pela Lei nº 6 . 481 , 
de 05 de dezembro de 1977 , a LEANDRO ALVES PAIVA FILHO , ma 
tricula nº 2 .Q71 .55l , no cargo de Técnico em Con tabi lidad~ 
cÓdi go NM- 817 , classe "Especi al", r e f erênci a NM- 32 , do Qu~ 
dro Permanente do Governo deste TerritÓrio, devendo em s eus 
proventos mensais serem incorporados as importâncias equi
val entes as fraçÕes de quatro quinto (4/ 5) , do cargo em 
comissão.,.de Diretor do Departamento de Adminis t ração Finan 
ceiro , cÓdigo DAS-101 .2 e um quinto ( l /5) , do cargo em co= 
missão de Assessor , cÓdig~ DAS-102 .1, na forma da al i nea 
"b" , par ág rafo 3º do artigo 2º da Le i nº 6 . 732 , de 04 de 
dezembro de 1979 , acrescidos das vantagens financeiras pr~ 

vi stas no parágrafo 2º do artigo 3º do Decr e to-Lei nº 
1. 445, de 13 de feverei ro de 1976 e a rtigo 3º do Decreto -

lei nº 2 .211 , de 31 de dezembro de 1984 . 

Macapá- AP, em 07 de Novembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Cri ação do Território Feder al do Amapá . 

J ORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MI NISTt RIO DO INTERIOR 

Terri tÓr io Federa l do Amapá 

DECRETO ( P) N9 l 3'Jl de ']7 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
d Lribuif,:Ões 4ue l he stio con rer.i.dd!ci ~e< lo df' L.i.gu 18 , .i. L"'"' I I 

do Decre to-Lei nº 411 , de 08 de j aneiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Oficio nº 639/86- SESA, 

RESOLVE : 

Colocar a disposiçãa da Representação do Governo do Ter
r itÓr i o em Belém-PA, ~m ca rá ter excepecional, o servidor 
LINOMAR TEÚFANES SEABRA DO ROSÁRIO , ocupante do emprego de 
Médico, cÓdigo .L T - NS- 520 , Cl asse "Especial", referencia N§_ 
25, da Tabela Permanente do Governo des t e Terri tÓrio, lot~ 
do nà Secretaria de SaÚd e- SE3A, sem prejuizo dos seus ven
ci mentos mensais e demais vantagens do referido emprego, e~ 

cluida a gratificaQão de local idade . 

O servi dor ficará lo tado no Gabinet e do Governador , con
forme orientação da ordem de serviços nº ~02/8&-GA8I . 

Macapá- AP , em ~7 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚbl ica e 
43º da Cri ação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINISTtRIO 00 INTERIOR 

TerritÓrio Feder al do Amapá 

DECRETO (P) NQ 1302 de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do Terri t Ório Fede ral do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II , 
do Decreto- l ei nº 411 , de ']8 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 288~~ - ~~256~/86-SOSP , 

RESOLVE : 

Conceder a ANTONIO RICARTE MAI A, ocupan te do cargo de 
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Agente Administrativo , cÓdigo SA-7'11 , classe "Especial",~ 
ferência, N~-32 , do Quadro Permanente do Governo deste TeE 
ritÓrio, lotado na Secretaria de Obras e Serviços PÚbl icos 
SDSP , seis (06) meses de licença especial, contados no pe
rÍodq de lO de Novembro a lO de maio de 1987, nos termos 
do artigo 116, da Lei nº 1 ,711 , de 28 de Outubro de 1955 , 
em virtude do referido servidor haver completado o seg~~ 

do decênio de efetivo exe!-CÍcio, compreendido no perÍodo 
de 22 de setembro de 1963 a 27 de dezembro de 1973. 

Macapá-AP , em 07 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RID DO INTERIOR 

Território Federal do A1uapá 

DECRETO (P) Nº 1303 de '17 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , item II , 
do Decreto-lei nº 411 , de '18 de janeiro de 1~9 e tendo em 
vista o que consta do Processo 2884'1 .'1'13861/86-SEEC, 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 
item III e 165, item XX , da Cons tituição Federal do 
com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 18, 
30/06/81 , a RAIML.NDA DOS SAi\JTOS PANTALEÃO , matrÍcula 

101 , 
Brasil 

de 

nº 
2 .258 .259 , no cargo de Professor do Ensino de 1º e 2º Grau 
cÓdigo M-601 , classe "C" , referência 3 do Quadro Permanen
te do Governo deste TerritÓrio, devendo perceber proventos 
correspondentes a classe "0", referênci a 3 , de conformida
de com o artigo 184 , item I , da Lei nº 1 .711 , _de 28 de ou
tubro de 1952 , em face do dispõe a Lei nº 6 .701 , de 24 de 
outubro de 1979 , observado o § 2º do artigo 102 , da Consti 
t uição Federal . 

Macapá- AP, em 07 de Novembro de l9ffi , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federa l do Amapá . 

JORGE NOVA DA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

Território Federal do Amapá 

DECRETO (P) N9 1304 de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá, usando das 
atribuições que lhe são conferidas pel o artigo 18 , ilemi.I , 
ao Decreto- lei nº 411, de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que con sta do Processo n9 28760.003034/86-GABI . 

RESOLVE : 

Fazer reverter à repartição de origem , o servidor EVAN
DRO BEZERRA RIBEIRO, ocupante do emprego de Agente Adminis 
trativo , cÓdigo LT- SA- 701, classe "Especial" , referência ::: 
NM-32 , da Tabela Permanente do Governo deste TerritÓrio,!~ 
tado na Secretaria de Educação e Cultura , que encontrava
se à disposição da Prefei tura Municipal de Diapoque . 

Macapá- AP, em 07 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE NOVA DA COST~ 
Governador 

MINIST~RIO 00 INTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1305 de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
a tribuiçÕes que lhe são conferidas pelo artigo 18 , i tem II, 
do Decreto-lei nº 411 , de 08 de janeiro de 1969 e tendo em 
vista o que consta do Processo nº 287SJ .002864/86-SEAD, 

RESOLVE : 

Conceder a EDILSON SANTANA RIBEIRO , ocupante do cargo de. 
Artífice de Eletricidade , cÓdigo NM-1000, classe "MESTRE", 
referência NM-30, do Quadro Permanente do Governo deste 
TerritÓrio, lotado na Secretaria de Administração
seis (06) meses de licença especial , contados no 
de 10 de novembro a 10 de maio de 1987 , nos t ermos 

SEAD 
perÍodo 
do arti 

go 116, ·da Lei nº 1. 711, de 28 de ou tubro de 1952 , regula
mentado pelo Decreto nº 38 .204 , de 03 de novembro de 1955,. 
em virtude do referido servidor haver completado o tercei~ 

ro decêni~ de efetivo exercÍcio , compreendido no período 
de 03 de janei ro de 1973 a '18 de. março de 1983 . 

Macapá- AP , em ')7 de Novembro de 1986, 98º da RepÚblica e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá. 

J ORGE NOVA QA COSTA 
Governador 

MINIST~RIO DO I NTERIOR 

TerritÓrio Federal do Amapá 

DECRETO (P) Nº 1306 de 07 de Novembro de 1986 

O Governador do TerritÓrio Federal do Amapá , usando das 
atribuiçÕes que lhe são conferidas pelo arti go 18 , itemii, 
do Decreto-lei n9 411 , de Ô8 de janeiro de 1~9 e t endo em 
vista o que consta do Processo nº 28840 .003862/86-SEEC , 

RESOLVE: 

Conceder aposentadoria , de acordo com os artigos 101 , 
item III e 165, item XX , da ~onstituição Federal do Brasil 
com a redação dada pela a Emenda Constitucional nº 18, de 
30 . 06 . 81 , a MARIA JDSr DOS SANTOS , matrÍcula nº 2 .258 .232, 
no cargo de Professor de Ensino de 1º e 2Q Graus, cÓdi go -
M-601 , classe "C", referência 3, do Quadro Permanente do 
Governo deste Ter ritÓrio , devendo perceber proventos cor
respondentes a Classe "0", refer ência 3 , de conformidade 
com o artigo 184 , item I, da Lei nº 1 . 711, de 28 de outu
bro de 1952 , em face do que di spÕe a Lei n2 6 .781 , de 24 
de outubro de 1979, observado o § 2º do artigo 102, da 
Constituição Federal . 

Macapá-AP, em 07 de Novembro de 1986 , 98º da RepÚbli ca e 
43º da Criação do TerritÓrio Federal do Amapá . 

JORGE ~OVA DA COSTA 
Governador 

MI - GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

CONVÊNIO NQ 013/86 - SEEC 

CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETARIA DE EDUCA -
ÇÃO E CULTURA DO GOVERNO DO TERRI TÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ E O 
"CENAFOR - UAR/ CI:TEAM" , PARA OS FINS NELE DECLARADOS. 

A SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA/SEEC - DO GOVERNO 
no TERRITÓRIO FEDERAL DO AMAPÁ, com sede administrativa na 
cidade de Macapá , à Av. Fab s/nº , neste ato representado 
pelo seu Secretário , Senhor Professor JOÃO BOSCO ROSA FER -



Macapá, 11-11-86 DIÁRIO OFICIAL Pág. 4 

REIRA , doravante denominado simplesmente SEEC e o CENAFDR -
UAR / CETEAM• "CENTRO NACIONAL DE APERFEIÇOAMENTO DE PESSOAL 
PARA FORMAÇÃO PROFISSIONAL" - Unidade Administrativa Regio
nal "CENTRO DE EDUCAÇÃO TÉCNICA DA AMAZÔNIA", devi-damente 
inscrito_ no ffiC/IIF sob o nº 628 .377 . 45/0003- 29, represenla
do pelb seu responsável , Senhor JOSÉ VALENTE RIBEIRO- Coar -
denador Regional da Unidade Administrativa Regional, daqui 
em diante denominado simplesmente CENAFOR-UAR/~TEAM , re -
solvem de comum acordo celebra r o presente convenio , me -
dia~te as cláusulas e condiçÕes seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente con 
vênia t em respaldo legal no item XVII , do Ar l . 19 , do De 
ereto- Lei · n2 411, qe 08 de j aneiro de 1959, combinado com o 
art . 126, § · 2º , letra "f" , do Oecre to- Lei nº 200, de 25 de 
feverei ro -de 1967, e com o a r t. 12 do Decreto (N) do Gover
no dq TerritÓr io Federa l do Amapá nº 019, de 20 de maio de 
1985 ." 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETIVO : O objetivo des te Ins -
t rumento é o t reinamento de Recurso s Humanos para o 2º Grau, 
Cursos: Semana de E~tudos - Curriculo em questão , Atualiza
ção de Dire tores de Estabelecimentos de Ensino e Atualiza -
ção de Docentes em L{ngua Por tuguesa , que se Fará realizar 
na cidade de Macapá- T.F.A., conforme cronograma , em anexo 
e o Plano de Aplicação , e que passa a ser parte integrante 
deste I nstrument o . 

CLÁUSULA TERCEIRA - · DAS OBRI~AÇÕES : 

I - DA SEEC: 

a) Destinar recur sos para atender a execuçao do obje -
tivo expresso na cláusula segunda deste Instrumento no va -
l ar de Cz$- 126. 236 ,00 (Cent-o e Vinte e Sei:s Mil , Duzentos e 
Trinta e Seis Cruzados) ; 

b) Acompanhar e f iscalizar a execuçao do objetivo des
te Convênio. 

II - DO CENAFDR - UAR /CETEAM: 

a) Apl icar os recursos recebidos da SEEC , conforme o 
estipulado na cláusula segunda. deste Instrumento ; 

b) Fornecer e Facilitar os elementos necessários para 
que a Secretaria de Educação e Cultura, possa acompanhar a 
execução do serviço, ntravés deste Convênio ;· 

c) Pr~star conta à SEEC, dos recursos recebidos por 
força dest e Instrumento , dent ro do prazo na cláusula séti -
ma deste Convênio . 

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO : A despesa deco rrente do 
presente Convênio no valor de CzS-l26 . 236 ,DD(Cento e Vinte 
e Seis Mi l , 'Ouzentos e Tri nta e Seis Cruzados), correr ão à 
conte do Convênio nº 096/96-MEC, Projeto : Manu tenção e De -
senvolvimento do Ensino de 2º Grau, Programa 084399. 4714 
000 , El emento de Despesa 3.1.3.2.00 , consoanle Nota de Em 
penha 52185- SEEC, emitida em 17ll OIS5 , no ~alar acima men -
cionado. 

CLÁUSULA QUINTA - DA LIBE!l/\ÇÃÓ DOS RECURf"'..OS: Os re 
cursos destinados a execução do prese 1te ~onvênio e ora a
locados , serão liberó!dos de urna sÓ vez , apns a sua :~ss:. n -
tura. 

:.:U\USULA SEXTA - DO DEPÓSITO DOS RECUR9:JS: Os recur -
sos por Força deste Convênio, o CENAFOR - UAR/CETEAM deve -
rão receber e enquanto não forem aplicados aos f i ns a que 
se desti-nam , serão deposi tados ern conta .bancária especial , 
a ser movimentada pelo Convenent e a cima citado, obrigando -
se este a enviar à SEEC extrat o de contas , o nome do Saca 
dor , os valores , ·as datas das emissÕes do s cl1eques a quem 
Forem pagas as importâncias . 

CLÁUSULA -SÉTI~~ - PRESTAÇÃO O~ CONTAS: O CENAFOR-UAR I 
CETEAM deverá prestar contas da aplicação doe recurso·s re -
cabidos através da Secretar ia de Finanças - SEFIN, no máxi~ 

m::l 30 ( trint a) dias apos o término da vigencia deste :::onvê

ni o . 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: O presonte Convênio terá 
vigência a par t ir da dala de sua assinatura até 31 de de -
zembro de 1985 . 

CLÁUSULA NONA - DA VINCULAÇÃO DE PESSOAL: Será direta
mente vinculado e subordinado ao CENAFOR - UAR/CETEAM, o 
pessoal que , a qualque r titulo fo r utilizado na execuçao 
deste Convênio , não tendo com a SEEC re l ação jur{di.ca de 
qualquer natureza . 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA MODIFICAÇÃO, PRORROGAÇÃO OU RES -
CI SÃO : Mediante assentimento dos convenentes este Convênio 
poderá ser modificado ou prorrogado , através do Termo Adi -
tivo , ou rescindido de pleno direito, por inadimplemento de 
qualquer de suas cláusulas e condiçÕes, independen teme nte 
do ação , noti fi caç ão ou interpel ação judicial . 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEirlA - DA PUBLICAÇÃO: A publicação 
deste Instrumento no Diário Oficial do Governo deste Terri
tÓrio , deverá ser fei.ta no prazo de 20 (vinte) dias , a con
tar da dat a de sua a:sinatura . 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO : Fica eleito o Foro 
da Ci rcunscrição Judiciária de Macapá, TerritÓrio Federal 
do Amapá, para dirimir quaisquer d~vidas oriundas da excu -
ção deste Conv~nio , com exclusão de qualquer outro,por mai s 
privilegiado que seja . 

E, por estarem de acordo e, para validade do que fi cou 
estabelecido pe1as par"tes, lavrou-se este i nstrumento em 05 
(cinco) vias de igual teor e forma , para o mesmo fi m de di
reito, na presença de 02 (duas) testemunhas abaixo assina -
das. 

Macap~-Ap , 02 de outubro de 19:;6 . 

JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA JOSÉ VALENTE RIBEIRO 
SEEC/GTFA CENAFOR - UAR I CETEAM 

TESTEMUNHAS: Ileg{veis 

GOVERNO DO TERRITÓRIO FEDERAL DO AMP.PÁ 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

COORDENADORIA SETORIAL DE PLANEJMAE~~O 
EQUIPE DE ORÇAMENTO E FINANÇAS 

APROVO: 
JOÃO BOSCO ROSA FERREIRA 

Secretário de Educação e Cultura 

PLANO DE AP LICAÇÃO 

PLANO DE APLICAÇÃO para lavratura de um Convênio que 
sera Celebrado entre a Secretaria de Educação e Cul tura e o 
CENAFOR- UAR/CETEAM- CGC . 628 .377. 45/0003- 29 , objeti vando o 
treinamento de Recursos Humanos para o 2º Grau , Cursos : Se
mana de Estudos- Currículos em quest ão, a tual ização de Di
retores de Estabelecimentos de Ensino e atualização de Do -
cantes ern Li ngua Por tuguesa . 

O presente PLANO DE APLICAÇÃO é respaldado na Fonte de 
Recursos : Convênios nº 095/85 - fi.EC, Projeto: Manuten:;:ão e 
Desenvolvimento do Ensino de 2º Grau - f!ETA: Ol/01 - CzS . .. 
50 .000 ,00 e Me ta Ol/04 CzS 76 .235 ,00. 

-----------------------------------------·--------------
PROGRAMA ELEMENTO 

DESPESA 
DISCRIM. VALOR 

-----------------------------------~------------~----------

084399 .4714.000 313200 Outro Serviços 126.236, 00 
e Encargos --------------- ---------------------------------------

TOTAl.. 126 .236,00 
-----------------------------------------------------

Importa o presente PLANO DE APLICAÇÃO na quantia de 
CzS l 26 .236 , DD (Cento e Vinte e Seis Mil e Duzentos e Trinta 
e Seis Cr uzados) . · 

Macapá- Ap , DB de Outubro de 1986 

FRANCISCO DAS CHAGAS FERREIRA FEIJÓ 
Coordenador da Equipe de Orçamento e Finanças 

SILVIO SOBRINHO SOARES CASTILLO 
Chefe da cg> I SEEC 
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CRONOGRAMA P/ TREINAVENTO DE RE()JRSOS HUMANOS PARA O 2º - GRAU - l9G5/19:37 

J.-----------
Nº DE 

DR~Ei,1 

01 

02 

03 

TREINAMENTO 

Semana de Es tudo - Cur rfculo em Questão· 

Curso de Atualização de Diretores de Es
tabelecimentos de Ensino 

Curso de Atualização de DocenLes em Lfn
gua Portuauesa 

-----~-------·-r----------~---- ------------------------r 
PERIODO CARGA HORARTA CLIENTELA I 

-------------- ---------------- ------------------------

03 a 07/11/86 ao h 

05 a 31/Dl /87 180 h 

05 a 16/Dl /87 80 h 

Técnicos das Esco las 
Técnicos do DEN 

Di retores e Vice-Dire
t ores de escol as de 2º 

Graus 

Professores de Lfngua 
Portuguesa de 2º Grau 

Macapá- Ap , 22 de Ju~ubro de 1986. 

ATA DA 1ª ASSEM[)LÉIA GERAL EXTRAORDINÁRlA DA EMAP - ESTA -
LEIROS DO AMAPÁ S/ A. UNDÜSTRIA E COMÉRCIO , REALIZADA EM 29 
DE ABRIL DE 1986 . 

Aos 29 {vinte e nove ) dias domes de abri l de mi l no
vecenLos e oiLenLa e seis , à s 10 :00 ~1oras , em sua sede so
cial, no DisLr ito Industrial , Lole H-7 , Macapá - Amapá 
reuniram-se em Assembléia Ger a l Exlr aordinária , os acioni s
tas da EMAP - ESTALEIROS DJ A'IIAPÁ S/ A.· INDÚSTRIA E COW.ÉR -
CIO , r epresenlando sua Lolalidacle do Capital Social com 
di rcilo a va lo , conforme consta no Livro de Presença de 
Acionislas, regularmente convocados , conforme carca de con
vocação na fo rma do Artigo 124 - § 4º da Lei s .aoa de 15. 
12 . 76 . Instalada a Assembléia, aclamados pelos presentes, 
a ssumiu a presidência da Assembléia , o acioni sla JOSÉ MAU -
RÍCIO DE ALENCAR , e tendo escolhi do a mim RICARDO JORGE DE 
GÓES HINRICHSEN , para secretariar a Assembléia . Assim cons
tituída a mesa , esclareceu o Sr . Presidente que a finali -
dade da presente reunião er a : a) AlLeração dos Estatutos 
Sociai s ; b) E l~ição do Conselho de Admi nistração . SubmeLi
da a matéria à discussão dos presentes , foi aprovado por 
unanirnL dade : A) A Sociedade , em a l ter ação, r-e>Je r - se-á pe -
los segui.nl:es Estatut os Sociais, exami nados e apr·ovados 
Estatutos da Ernap - Empresa do Amapá S/A . - IndÚstria e 
Comércio . 

CAPÍTULO I 

DA CENO'.'INAÇÃO, SEDE, 03JETO E DURAÇÃO 

ARTIGO lº - Sob a denominação de Ef..1AP - EMPRESA DO 
AVAPÁ S/A . - INDÚSTRIA E C:O:!.ÉR:;IO , fica constitui da uma 
sociedade anÔnima de capital autorizado, que se regera por 
esta Es~atuto e pelas disposiçÕes legais que l he fo rem a -
plicáveis . 

ARTIGO 2º - A sociedade terá sede e foro na ci dade de 
Macapá , Terri tÓr io Federal do Amapá , no Distrito I ndus -
tr·ial , Lote H-7, podendo abri r e fechar fi lia i s , agências , 
sucursai s , escritÓr ios ou representaçÕes ; em qualquer par 
te do TerritÓrio Nacional ou no exterior , a cr itéri o do 
Conselho de Administração . 

ARTIGO 3º - A Sociedade tem por obje t o: a ) a i ndÚs -
t r ia da pesca , abrangendo a captura, come rcial ização e i n
dustrialização do pescado , podendo explorar outras ativi -
dades afins, co-relatas e acessÓr ias ao seu objeto . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A sociedade poderá par ticipar 
outras sociedades, como sÓcia quotista ou acionistas , 
pais ou no exter ior. 

ARTIGO 42 - O prazo de duração da sociedade é i nde 
terminado . 

de 
no 

CAPÍTULO II 
DO CAP ITAL SOCIAL , DAS AÇÕES E DOS ACIONISTAS 

ARTIGO 5º - O capital auto rizado da soci edade e de 
Cz$ 160 .000,00 (cent o e sessenta mil cr uzados] repre senta
do por ao.ooo .ooo {quarenta milhÕes) de açÕes ordinária s e 
120 .000 .000 (cento e vi nte mi lhÕes) de açÕes preferênci ais 
nomina tivas , ao valor de Cz$ 1 ,00 (hum cruzado) por lote 
de 1 . 000 (mil) açÕe s . 

PARAGRAFO l º - Cada ação ordinária dará di reito a um 
vaLo nAS del i beraçÕes das Assembléias Gerais. 

PARÁGRAFO 2º - As açÕes preferênciais serão subscri -
tas e integra l izadas pelo Fundo de Investimento da AmazÔ -
nia - FINAM - Administ rado -pelo Banco da AmazÔnia S/A- BASA 
nos ter mos do Decre Lo Lei nº 1.376/74 . 

PARÁGRAFO 3º - As açÕes preferênciais nao dão direito 
a voto nas deliberaçÕes das Assembléias Gerais , mas asse -
guram a seus titu l ares parLici pação in tegral nos re sul t a -
dos , não sendo admitida nenhuma fo rma complementar de qua
l ificação , nos termos do Pa; ágrafo 2º do Art igo 8º do De -
ereto Le i l .375/7il . 

PARÁGRAFO 4º - As açÕes preferênciais são intr ansfe -
riveis pelo prazo de a {quatro) anos , consoante Ar t . 19 do 
Decreto Lei l .376/7il . 

PARÁGRAFO 5º - As açoes ordi nárias sao i nconversiveis 
- " em açoes preferenciais e vice-versa . 

ARTIGO 6º - As açÕes são indivisiveis e poderão ser 
representadas por cautelas ou titulas mÚl tiplos , a ssinados 
por dois Di ret ores da sociedade, sendo um sempre , o Oire -
t or Super i ntendente _ 

PARÁGRAFO ÚNICO - As açÕes ordinárias nominat ivas po
derão ser convertidas em nominativas endossáveis, e bem 
assim, desdobradas em cautelas, e vice-versa a pedi do do 
acionista , mediante i ndenização dos respectivos custos. 

ARTIGO 7º - A emissao e colocação de açÕes, dent ro do 
limite do capital autorizado,- dependerá , excl usivamente de 
deliberação do Conselho de Administração , sendo vedada a 
subscrição por val or i nferior ao nomi nal . A emissão de no
vas açÕes , dentro dos limites do capital autorizado nao 
importará em alteração desl es Estatutos, porém , dentro do 
prazo de 30 {tri nta) di a s , contados da data de cada nova 
emissao , a sociedade deverá registrar o aumento do capital 
subscrito , mediante requerimento à Junta Come rcial . 

PARÁGRAFO lº - Nas subscr içÕes de açÕes ordinárias, o 
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minimo d~ integral ização sera àquele fixado pelo Conselho 
Monetário·• Nacional, ficando o saldo para ser realizado em 
prazo não superior a 12 {doze) meses. Quando às açÕ~s pre
fe~nciais , obdecerá-à sistemát ica de incorporação de re -
cursos oriundos de icenti vos Fiscais. 

PARÁGRAFO 2Q - A emissao de açoes ordinárias para in 
teg~lização com bens ou c rédi t os será feita , observando -
se , quando couber, o disposto no artigo. 8Q e parágrafos 
da lei .6.404/76. 

PARÁGRAFO JQ Serão colocados a disposição dos acio
ni stas, pe l a sociedade, no prazo máximo de sessenta ( 60 ) 
di as, a contar da ·data de publicação da Ata da : .Assembl éia 
Geral, O!? ç!iv idendos e as açÕes provenientes de aumento de 
capital, de incorporação de reservas, correção monetária 
ou i~tegralização total de subscr ição efeti va . 

ARTIGO BQ -Fica assegurado aos acionistas o direito 
de preferência na subscrição de açÕes novas da sociedade , 
dentro da proporcionalidade das açÕes que já possuírem na 
data de cada emissão , respeitadas as dete rminaçÕes legais 
previstas no parágrafo ~nico do Art igo 172, da Lei 6 .404 / 
76 . 

ART IGO 9Q - A companhia poderá, ouvido o Conselho de 
Administração , adqui r i r.suas prÓprias açÕes , sem redução 
do capital subscrit o, mediante ap~icação de lucros acumu -
lados ou capital excedente, ou por doação . 

PARÁGRAFO lQ - As açÕes assim adquiridas serao manti-
das em tesouraria , sendo que o capital em circulação da 
companhia corresponderá ao subscrito, menos as açÕes em 
tesourari" . 

PARÁGRAFO 2Q - As açoes adquridas pela Companhia, en
quanto mantidas em tesouraria , não terão direito a voto 
nem participação nos dividendos. votados e de açÕes r.novas 
distribuidas. 

PARÁGRAFO JQ - A companh~a poderá , ouvido o Conselho 
de Admi nistração recolocar ou vender as açÕes mant i das em 
'tesouraria. 

PARÁGRAFO 4Q - O disposto neste artigo não se aplica 
às açÕes incentivadas , até o prazo em que perdurar a sua 
i ntransfer ibilidade . 

ARTIGO 10 - Observado o limite de numero de açoes re
presentativas do capi tal autorizado , a companhia poderá 
conceder opçÕes para subscriç ão futura de açÕes. 

PARÁGRAFO lQ - As deliberaçÕes sobre outorga.de opçÕes 
para subscrição futura conterão: 

a) - N~mero de açoes , objeto da opÇão , nome de seu 
titular, prazo para o exer ci cio do direito correspondente 
e valor pel o qual poderá ser s ubscr ito. 

b) - CondiçÕes para a realização, moeda , bens, direi
tos ou créditos , assim como prazo e o nÚmero de pre staçÕes 
f ixad8s para a realização , uma vez exercido o direito de 
opçao . 

PARÁGRAFO 2Q - As açoes do capi tal autorizado, 
lação às quais a companhia tiver assegurado OpÇão 
subscr ição futura, não poderão ser objeto de outra 
ou de qualquer tipo de emissão, enquantp em r.urso o 
para exercÍcio da op;ão anterionnente gara'ntida. 

CAPÍ TULO III 
QA ADMINISTRAÇÃO 

em re
para 

opçao 
prazo 

ARTIGO 11 - A Admi nistração da Sociedade compet·e ao 
Conselho de Administração e à Diretoria , na forma do · pre
sente Estatuto e das leis vigentes. 

ARTIGO 12 - O Conselho de Administr ação será composto 
de, no minimo 3 membros e, no máximo 5 membros , sendo um 
Presidente e os demais Conselheiros, pessoas naturais, re
sidentes no pai s , acionistas, com mandato de dois anos, to
dos eleitos pela Assembléia Geral dos Acionistas , que fi -
xara a respectiva remuneração , podendo ser reeleitos . 

PARÁGRAFO l Q - Ocorrendo vaga no Conselho de Adminis
t ração , o cargo permanecerá vago até a realização de As -
sembléia Geral dos Acionistas. Se a vaga for de Presidente 
os membros do Conselho remanescentes escolhe rão o substi -
tuto, cujo mandato vigorará até a realização da Assembléia 
Ge ra l dos Aci onistas. 

PARÁGRAFO 2Q - O Consel ho de Administração , por con -
vocação de seu Presidente ou a pedido da maioria de seus 
membros, reunir- se- a sempre que necess~rio , deliberantlo 
pelo voto da maioria dos presentes. 

PARÁGRAFO JQ - As deliberaçÕes do Conselho de Admi 
nistração serão registradas no Livro de Atas das ReuniÕes 
do Conselho de Administração. 

PARÁGRAFO 4Q - Serão arquivadas no Registro do Comér
ci o e publicadas as At"s de Reunião do Conselho de Admi 
nistração que contive rem deliberaçÕes destinadas a produ -
zir efeitos sobre te r ceiros . 

ARTIGO 13 - Os membros do Conselho de Administ ração 
serão i nvestidos nos respectivos cargos mediante assinatu
ra de termo de· posse l avrado no Livro de Atas das ReuniÕes 
do Conselho de Administração e deverão responder pe los 
respectivos carg~s até a posse de seus sucessores. 

ARTIGO 14 - Compete ao Conselho de Administração : a) 
fixar a or ientação geral dos negÓcios da sociedade e as 
normas de seu funcionamento; b) decidir sobre os planos de 
expansão , programas de investimentos ou redução de ativi -
dades; c ) fiscalizar a gestão dos Diretores, examinar a 
qualquer tempo os livros e papéis da companhia . solicitar 
i nformaçÕes sobre contratos celebrados ou em via de cele -
bração, e quaisquer outros atos; d) manifestar-se sobre o 
relatÓrio da admini stração e as cnntas da Diretor i a bem 
como sobre proposta de dividendos e ap l icação para apre 
sentação às respectivas Assembléias Gerai s ; e) Aprovar 
normas gerais de contabi l idade e critérios bási cos para a 
apuração de r esultados e a opinar sobre a constituição ou 
reintegração de reservas patrimoniai~ e depreciação de ca
pi tais investidos; f) autorizar a prática de atos que im -
pliquem de qual quer form3 em aquisição e alienação de imÓ
veis ou const r ução de bens que envolvam valores relevantes 
que devam ser incorporados , obrigatÓriamente, ao a t ivo fi 
xo da sociedade , ouvida sempre a Assembléia Geral; g) au -
tor izar a Diretoria a prática de atos que implique na pres
tação de penhor , caução, fiança ou prestação de garantia 
h) autorizar a t omada de empréstimos ou financiamentos 
i) decidir sobre a aquisição, venda , licenciamento ou de -
sistência de direitos sobre patentes, marcas registradas , 
informaçÕes t écnicas ou segredos de fabr icação; j) deli 
berar sobre a contratação e destituição de Auditores Inde
pendentes ; k) el eger e destituir os membros da Diretoria. , 
conferindo- lhes t arefas complementares às atribuiçÕes fi -
xadas estatutariamente ; 1) convocar , quando for o caso , as 
Assembléias Gerais Ordinárias .e Extraordinárias às épocas 
proprias; m) alterar o capital social da empresa dentro dos 
l imites do capital autqr izado , observado o disposto do ar
tigo 5Q do presente estatuto ; n) autorizar a aber t ura de 
fi l i ais , escri t Órios, agências , representaçÕes ou depen 
dências ; o) manifestar-se , previamente , sobre qualquer 
proposição oriundà da Diretoria e cuja deliberação seja da 
compet ência da Assembléia Geral por disposição legal ou 
esta tutárias; p) conhecer , através de cÓpias da Ata con 
cernente da respectiva reunião , d"s decisÕes tomadas pela 
Diretoria Executiva. 

PARAGRAFD l Q - Caberá ao Presidente do Conselho de Ad
ministração presidir as r euniÕes do Conselho de Adminis 
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t ração e as r euniÕes des t e com a Di ro l o r ia . 

PARÁGRAFO 2º - O Conse lho de Administração bai xará o 
r egime i nte r no que dever á reoular o s diver sos setor es e a

t ividades da companhü1. 

.~RTIGO 15 - A Diretoria será composta de , no mi nimo 
03 ( t r·ê s ) e no máximo 05 (cinco ) Diretores , acionistas ou 
não, todos residente s no Pais , e l e i t os pelo Conselho de 
Administ ração por um periodo de 2 (dois ) onos , pode ndo se r 
r eele i t o s , sendo um deles Di rBwr Super int e nden t e . 

PARÁGRAFO Ú~ICO - A r emune r ação da Di re t oria sera fi
xada pela Assembléia Geral cJo s Acioni s tas . 

AnTIGO 16 - A Di r etoria r eunir-se- á . sempr e com a pre-
scnça de maio r ia de seus meml1ros e s empre sob 
do Dire tor Supef'intendente . As delibe r açÕe s da 

pr e s idênc ia 
Di r eto r ia 

se r·ao r eg i str adas no Livro do Atas das Reuni Ões da Dire t o
ria . 

PARÁGflAFO ÚNI CO - Ocor r endo vaga na Di re t or ia , a qual
quer L [ l:ul o , o Consel ho de Admini st r açã o, se achar com1e -
nionte , c l ooe r á o subsL i l:ut o, que completa r á o mandato . 

ARTIGO 17 - Os membros da Di r e t or i a serão investidos 

nos caroos respectivos medi ante a s si na tur a de Te rmo de Pos
se lavrado no Li vro de At a s de ReuniÕes da Di retori a e de
vcr'ão msponder por seus car gos até a posse de se us suces

s ores . 

PARÁGRAFO ÚNICO - As funçÕes de cada Di r e t or i a serao 
e sta be l e c i das pe l o regime nt o inte r·no a se r baixa do pe l o 
Conse lho ele Admi ni s t r ação , em consonância com as diretri -
zes admi nist rat i va s fixa da s po r esse co legi ado . 

ARTlGO l O - A Di r e t oria Exet.:u L.i vo é dDl dLb de l odo :o 

os poder es necessá r i o s ao de sempenho de s uas funçÕes , ob -
ser vaco o di sposto nos Estatu t os Sociais . 

~DTIGO 19 - Compete à DiTBtoria Executi va : a) execu -
ta r D5 programas e pr oje t os detnrrninados pel o Conselho de 
Admini str·ação ; b) elabora r c s ubmeter à aprovação de Con -
selho de Admini s t ração , e s tudo s , quanlo a expansão da Ad -

rn i. ni s i: r aç:ão , indus t r·ialização , comcr'cLalização e expansão 
da sociedade ; c ) criar ou ex t inouir cargo s ou f unçÕes , fi 
xando- l he s os ve nc imenLo s ; d ) submete r à Assembléia Ge r a l , 
a pÓs aprovadas pelo Conselho de Admini stração , a s contas 
anuais , propondo a aplicação e distr'ibuição dos lucros . 

1\RTI GO 20 - É de compe t ê nc i a do Dire t or Supe r inten 
dente : a) representar a soc i e dade , ativa e passi vamente , em 
j uizo ou fo ra dele , podendo em conjunto com out ro Diretor, 
nomear pr·ocurado res ; b) prnsidi r as r euniÕe s da Diretor i a 
Exccul.iva; c) exe r·cer a supervisão aeral dos negÓcios da 
cornpamia e a coordenação dos t r abalhos dos demais Dire to-
rcs . 

ARTIGO 21 - No caso de impe di ment o ou ausência . do 
Oi r eto r Supe r intendente , e sLe se r á substituído pelo Di r e -
tor· oue por e l e tive r sido designado para e s se f im ou na 
ausência de dosignação pe l o Oi rBtor Superi ntendente, pe lo 
Dire t o:- que fo r escolhi do pela Diretoria Executiva . No cnso 
de i mpedi mentos ou ausência de ou l ro Oi r eLor , seu s ubstj -
tu to ser á designado pelo Diro Lor Super· i nt e ndenl:c . 

Pl\nÁCRAFO lº - As substitui.çÕes de que Lrata este a r 
Liao sDrão exerci das cumulat ivamente . 

PARÁGRAFO 2º - Ocorrendo vacância do car go de Di retor 
Super in tendente ou Diretor, caberá ao Conselho de Admini s.: 
t ração e l euer o s u!Jstitut o , pelo Lempo r·emanescent e do man
do Lo . 

PARÁGRAFO 3º - O Dir eLor Superintendente e os demoi s 
Oi r·ecore s farão jÚs , anualmente a um peciodo de Fé r ias , cu
jo gozo ser á concedido pel a Dicecor ia Execut i va . 

. - · 
ARTIGO 22 - Todos o s documentos , a tos e contr atos dos 

qua i s r e s ul tar em obr igaçÕes çar a a soc1edade , ou exonera
r em t erce iros de r e sponsabi l i dade para com e l a , · deverão 
ser a s s i nados pelo Di re t or - Supe ri nte ndente , ou por doi s 

Di retor es em conjunt o ou por qualque r Di re tor em conjunt o 
com um Procurador , ou a i nda po r um Pr ocurador, agi ndo , iso
l adamente , consti tuido de acordo com a Letra "A" do Ar tigo 
20 , deste Esta t uto com poderes especi fica s pa r a a prática 

do a t o . 

PARÁGRAFO ÚNI CO - Todas as pr ocuraçoes deve rão se r 
outor ga das com prazo máxi mo de 12 ( doze) meses, e sempre 
a t é o dia 31 de dezembro de cada ano , com as e speci fica 
çÕes do s a t os e operaçÕes que poder ão ser pr aticados , res
.salva do o mandato judici a l q ue poderá ser por prazo inde -

te rmi nado . 

CAPÍ TULO I V 

DAS ASSEMBLÉI AS GERAIS 

ARTIGO 23 - A Assembléia Geral da sociedade realizar
se- á , or dina ri ame nte , dentro dos pr i mei m s qua t r o meses que 
se seguirem a o ence rrament o do e xercic i o social e ex tr~or
dinar i amente , sempre que o s inte r esse s socia i s o exi gi r em, 

na forma da Lei . 

PARÁGRAFO ÚNI CO - A As sembléia Ger a l Or dinária r eal i 

zar- se- á para t omar as contas dos a dministrádor e s, exami -
na r , di s cut i r e vo t a r as demons traçÕe s f i na ncei r as , deli -
ber a r ace r ca da de stinação do lucro liqui do do e xerdcio e 

a dist r i buição de dividendo s , a provar a correção monetári a 
do capi t al e sua distr ibuição , se fo r o caso, e elege r os 

Administradores e os membros do Conse l ho Fiscal, quando 
f.or o caso. 

ARTIGO 24 - As Assembléi~s Gerai s da sociedade se ra 
pr e sidi d;; s pelo Di r etor Superintendente :ia sociedade, q ue 
e scol herá o secr etá rio . 

CAPÍTULO V 

DO CONSELHO FI3CAL 

ARTI GO 25 - A Sociedade te r a um Conselho Fi scal de 

funci onamento não per-manente , composto de no minimo 3 (tr ês) 
e no máximo de 5 ( cinco) me~bros efeti vos e igual numero 

de suplentes , nas condiçÕes e com a s a t ribuiçÕes pr evis

tas na Lei 6 . 404/76 . 

PARÁGRAFO ÚNICO - A i nsta l ação e a r emune raç ão do Con
se lho Fiscal , obe decidas as norma s cont i da s na Lei 6 . 404 / 
76 , ser á delibe r ada pela Assembléi a Geral dos Acioni stas . 

CAPÍ TULO VI 
DO EXERCÍCIO SOCIAL 

ARTIGO 26 - O exe r cicio social t em inicio de 1º de 
janei ro e ten ninar á em 31 de dezembr o de cada aoo , ao Fim 
do qua l a Di r etori a fará e l aborar um ba l anço pat r i monial , 
a demons t r-ação do s lucros ou prBj uizos acumulados , a de -
monst ração de r esulta dos elo exer dcio e a demonstração das 
origens e apli caçÕns do s recur sos . 

ARTIGO 27 - O l ucro do exer dcio , com as correçoes 
l egais , te rá a seguinte destinação : a) :f;~ (cincoporcento) 
para a for-mação da reserva l egal , a t é que e sta atinja 20'/a 
(vinte por cento) do capi. tal socia l ; b) a q uanlia necessá
r ia ao pagamento dos dividendos à açÕes preferencia is ; c ) 
a assembléia geral poderá desti na r um per cent ual do s l u -
eras di sponiveis para gra t i f i caç ão aos admi nist r adores 
observados os l i mi t e s l egai s e par t icipação aos empregados 
da socieda de , sendo, no caso dest e s , par a aque l es que ain
da pe rmane cem na empr-esa , no cia da r ealização da Assem 
bl éia Ger al Ordin::Íria q ue aprcvar a mencionada par t i cipa -
ção; d ) 25'/o (vi nt e ~ c i nco por cento) do lucr·o liq uido a
j us tado nos ler mos l egais , para paga mento do div idendo o
bri ga t Ór i o; e ) a assemblé i a deliberará a respeito do saldo 
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do lucro liquido . 

PARÁGRAFO lº - A participação dos empregados sera 
proporcional ao tempà de serviço efetivo durante o ano de 
acordo com os critério s aprovados pela Diretoria , que le -
vará em conta a responsabilidade , a eficiência , o intere s
se e zelo ,pelo ser viço, a assiduidade , bem como a remune -
raçao 

PARÁGRAFO 2º - Os dividendos não reclamados dentro de 
03 (t rês) anos, contados da data de publicação da Ata da 
Assembléia Ger al que autorizou• .seu pagamento, prescreverão 
a f avor da sociedade . 

CAPÍTULO VII 
DA- LIQUIDAÇÃO OU DISSOLUÇÃO DA SOCIEDADE 

ARTIGO 28 - A sociedade entrará em liquidação nos ca
sos .previsto~ em Lei, devendo a Assembléia Ge~al estabele
cer o modo de l i qui dação nomea~ o liquidante e eleger o 
Conselho Fiscal que' funcionará nesse periodo . 

CAPÍTULO VIII 
DAS DisPOSIÇÕES GERAIS 

ARTIGO 29 - Os casds omissos ou não contemplados por 
este Estatutos Sociais, serão regulado s e dirimidos pe las 
disposiçÕes legais vigentes . 

b) Eleição dos Membros do Conselho de Administração , 
razão pela qual o Sr. Presidente iria suspender a Reunião , 
para a dist r ibuição das cédul~s e escolha dos membros.Rea
berta a sessão , meia hora mais tarde e r e.colhidas as Cédu
las, veri f i cou-se terem sidos eleitos: a) Presidente do 
Conselho: CARLOS NATIVIDADE, brasileiro , casado, engenhei 
ro naval , residente e domiciliado na Av . . Atlântica, nº 
3 .992 - Aptº 1201 - Copacabana/RJ, portador da cartei ra de 
i dentidade nD 30 .273 (MM) e do CPF nO 001 .872.087·00 ; b) 
Consel heiro : ANTD I~IO DD5 SANT.OS MARTINS , brasileiro , casa
do, bacharel em ciências cont ábei s , r esidente e domicilia
do na Rua José Rober t o IAacedo Soares , nº 54 - Jardi m Pau -
li s t ano / sP. Portador da carteira de Identidade nº 3 . ?DO . 
235 - IFP e do.CPF nº 008.636 .709-97; c) Consel heiro : JOSÉ 
MAURICIO DE ALENCAR, brasileiro, casado , industrial, resi
dente e domiciliado na Rua Eng. Edberto Magalhães , 130-Fr~ 
guesia de Jacar epaguá/RJ , port ador da carteira de i dentid~ 
de nº 3 . 163.830- 7 IFP e do CPF nº 373 .104.967- 87, com man
dato de Z'"" (dois ) anos, que vigorará atéaAssembléiaOrdi ná
ria a realizar- se no ano de 1988. Finalmente, esclareceu o 
Sr . Presi dente , que iria tomar as providências necessárias 
para o arquivamento da ~resente Ata na Junta Comercial . Na
da mais havendo a tratar e ninguém querendo fazer uso da 
palavra , o.Sr. Presidente suspendeu a Reunião par a a la -
vr atura da presente Ata. Reaber ta a sessão e dépois de li-
da e achada conforme, f~i aprovada pelos presentes, e 
seguir assinada . Macapá, 29 de abri l de 1986 . 

JOSÉ MAURÍCIO DE AlENCAR 
Presidente 

RICARDO JORGE DE GÓES HINRICHSEN 
fecretário 

JMA.AO).IINISTRAÇÃD E PARTICIPAÇÕES LTDA 
Acionista 

RIMA PARTICIPAÇÕES E EMPREENDIMENTOS S.A. 
Acionista 

RJ - AmHNI STRAÇÃO E PARTICIPAÇÃO LTDA. 
Acionista 

ANTONIO DOS SANTOS MARTINS 
Acionista 

CARLOS NATIVIDADE 
Acionista 

a 

Junta Comercial do Ter . Fed . do Amapá . 

C E R T I D Ã O 

CERTIFICO , que a primeira via deste documento por des 
pacho do Presidente da JUCAP, nesla data foi arquivada sob 

o nº 1790 

Macapá , 09 de out 1986 

MARÍLIA COSTA LIMA CAVALCANTI 
Secretária Geral-JUCAP 

CARTORIO JUCÁ 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do CartÓrio Civil desta Cidade de Macapá- TFA
RepÚ~lica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar: FRANCISCO MARQLES DE OLIVEIRA FILHO com LtA MORAES 
TRINDADE . 

Ele é filho de Francisco Marques de Ol iveira e de Rosa 
de Oliveira Marques . 

El a é filha de Lourenço Claudino da Tr i ndade Neto e de 
Leonildes Moraes Trindade . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
de casar um com· o outro , acuse- os na forma da l ei . 

Macapá , 03 de novembro de 1986 

DIRCE SENA DE 1\L~'EIDA 

Tabeliã Subs ti tu ta 

CARTdRID "JUCÁ" 

PROCLAMAS DE CASAMENTO 

O Oficial do cartório civil desta comar ca de Macapá- TFA
RepÚblica Federativa do Br as i l, faz saber que pretendem se 
casar : ROZIVALOO DAVID CAVALCA~TE com OLIDETE RODRIGUES DE 
SOUZA . 

Ele é f ilho de Osvaldo de Sá Cavalcante e de Jeronima 
David Cavalcante . 

Ela e fi lha de Luiz Pereira de Souza e de Raimunda Rodri 
gues de Souza . 

Quem souber de qualquer i mpedimento legal que os iniba 
rle casar um com o outro , acuse-os na for ma da l ei . 

Macapá- 06 de novembro de 1986 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Substituta 

CARTÚRIO JUCA 

PROCLAMAS DE CASAMEN TO 

O Oficial do Cartório Civil desta Cidade de Macapá- TFA 
RepÚblica Federativa do Brasil , faz saber que pretendem se 
casar : CARLOS ALBERTO SPIER com MARIA MADALENA PEREIRA MON 
TEIRD . 

El e é filho de Reinaldo Walter Spier e de Lorena 
Spier. 

Mari a 

Ela é filha de Zacarias Ma tos M~n te ira e de Sebas tiana 
Pereira Monteiro . 

Quem souber de qualquer impedimento legal que os 
de casar um com o oulro , acuse-os na forma da lei . 

Macapá-D7 de Novembro de 1986 

DIRCE SENA DE ALMEIDA 
Tabeliã Subs tituta 
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